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PROTEUCOS Letra IVO

Florínea.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo,

decreta:

Artigo 1o - Fica transformado em estância turística o Município de

Florínea.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O Município de Florínea enquadra-se perfeitamente

dentro das normas da legislação vigente, que dispõe sobre a matéria, tendo em

vista o fato da referida cidade possuir vários locais turísticos, além de atrativos

de natureza histórica, artística, cultural e religiosa. Pode, portanto, ser incluído

entre os Municípios reconhecidos como Estância Turística, uma vez que possui

todos os princípios básicos que caracterizam esta categoria de Estância.

Favorecida por uma malha rodoviária das melhores,

Florínea se distancia a poucos quilômetros de Assis, centro polarizador da

zona em que se situa.

Florínea, tem sua vida partilhada por inúmeros visitantes,

que nos finais de semanas se dirigem à cidade em busca de um saudável lazer.

A transformação de Florínea em estância turística, de

interesse histórico e cultural, atraindo visitantes por seus recursos naturais e

paisagísticos, implicará no tratamento especial que lhe deve ser dado pelo

Governo do Estado, através dos órgãos competentes da Secretaria de Estado

dos Negócios de Esportes e Turismo.

Entendendo que o presente projeto de lei se reveste da

mais ampla justiça, ao ser aprovado proporcionará ao Município de Florínea

Pr



melhores condições de atenção por parte do Estado, para programar o seu

desenvolvimento e ocupar um lugar de merecido destaque entre os Municípios

brasileiros que exploram a indústria do turismo.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 157o a 161o Sessões Ordinárias

(de 24/10 a 03/11/97), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 03/11/97.
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